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PROJETO DE LEI Nº 127, De 02 de OUTUBRO de 2013 
 
 

Institui o serviço de transporte escolar para 
os alunos da rede municipal de ensino e dá 
outras providências.  

 
 

 
Art. 1º O serviço de transporte escolar do Município de Sobradinho poderá ser 
prestado diretamente pelo Poder Público Municipal, através da contratação de 
terceiros, respeitado o disposto na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
sob o regime de fretamento privado observados os princípios administrativos 
contidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal.  

 
Art. 2º O serviço público de transporte escolar, a ser prestado pelo Município, visa o 
atendimento das necessidades de deslocamento dos alunos matriculados no ensino 
fundamental e na educação infantil, da rede municipal, de suas residências às 
escolas e vice-versa, vedado o transporte de passageiros que não sejam 
estudantes, salvo acompanhantes para assistência aos alunos, quando comprovada 
sua necessidade e expressamente autorizado pela Administração, ou quando forem 
designados monitores e ou outros auxiliares, para a execução do serviço..  
Parágrafo Único. Também serão atendidos pelo serviço de transporte escolar os 
alunos de escolas estaduais, nos moldes e critérios previstos pela Lei Estadual n.º 
12.882, de 03 de janeiro de 2008 e pelo Decreto n.º 45.465, de 30 de janeiro de 
2008, quando o Município aderir formalmente ao Programa Estadual de Apoio ao 
Transporte Escolar no Rio Grande do Sul – PEATE-RS. 

 
Art. 3º O benefício do transporte escolar garantido aos alunos da área rural deste 
Município, cujas residências estão localizadas a uma distância de 1km   contados da 
residência. 
§1º. Excepcionalmente, o Município pode determinar que o transporte escolar  seja 
disponibilizado até a residência dos alunos, devidamente atestado pelos servidores 
do Município nas seguintes situações: 

I – por motivo de doença; 
II – para portadores de necessidades especiais; 
 

§2º O direito ao serviço garantido exclusivamente no transporte destinado ao ensino 
regular, nos turnos e escolas em que os usuários estejam matriculados, observado o 
caput deste artigo. 
§3º Perderá o direito ao transporte escolar o aluno que, por opção dos pais ou 
responsáveis, for matriculado em escola mais distante de sua residência, se houver 
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vaga em escola próxima e para qual não seja necessário transporte ou, ainda, cujo 
percurso a ser realizado for menor.  

 
§4º Os pais ou o responsáveis devem acompanhar os usuários até os locais de 
embarque e desembarque cuja distância de até 1km de sua residência.   

 
Art. 4º Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a 
fixação de material impresso nos veículos de transporte escolar seja próprio ou 
contratado, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos usuários.  

 
Art. 5º Quando necessário ao atendimento dos princípios do interesse público, da 
razoabilidade e da economicidade, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desportos, pode autorizar, em caráter excepcional, o transporte de professores, 
presentes as seguintes condições: 

 
I – existência de assentos disponíveis; 
II – através de adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os 
fiscais, que contemplem os aspectos da regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, pontualidade, higiene e cortesia na sua prestação, e relacionados na 
qualidade dos servidores, a adequação, legislação de trânsito no tocante a veículos 
e condutores, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, e as 
demais exigências legais e contratuais. 
III – mediante vistoria estabelecida na legislação federal em vigor e outras formas de 
vistorias estabelecidas em decreto regulamentar. 

 
Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
02  dias do mês de outubro de 2013. 
                                          
                       
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.634 /13-SMA   Sobradinho, 02  de outubro de 2013. 
 
 
Ilma.Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan, 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
     Senhora  Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 127, que institui o 
serviço de transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino e dá 
outras providências. 

Esta lei  visa dar  atendimento as necessidades de 
deslocamento dos alunos matriculados no ensino fundamental e na educação 
infantil, da rede municipal, de suas residências às escolas e vice-versa. 

Além dos alunos da rede  municipal também serão 
atendidos os alunos de escolas estaduais, nos moldes e critérios previstos pela Lei 
Estadual n.º 12.882, de 03 de janeiro de 2008 e pelo Decreto n.º 45.465, de 30 de 
janeiro de 2008, quando o Município aderir formalmente ao Programa Estadual de 
Apoio ao Transporte Escolar no Rio Grande do Sul – PEATE-RS 

  
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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